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DECRETO Nº. 098/2013 
  

 

SÚMULA: Delega a Função de Gestora de Projetos. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
 
 
DECRETA 

 
 

ARTIGO 1º - Designar a Servidora Srtª. TASSIANE HELENA 
GOMES, portadora da RG nº: 8.810.285-1 – SSP-PR e do CPF nº: 044.438.889-66, ocupante da 
Função de AUXILIAR DE ADMINISTRATIVO, para ser GESTORA dos seguintes convênios: 

I  -  PROJETO RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE 
ESTRADAS RURAIS. 

II  -   PROGRAMA DE APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DO 
SOLO.    

 
ARTIGO 2ª Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, aos 17 dias do mês de julho de 2013. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


